
dti VALID CONSÍRUC
E SERVICOS

O:S

vq

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS . CE

Comissão Permanente De Licitação

Processo: CO\CORRÊNCIA \l' CE008/2025-Sf lrr-FRA

Prezados(as) senhores(as),

Apresentamos a V. Sas. Nossa proposta para execuçâo dos serviços objeto do

edital de PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00010.20250704/0001-E2.

l. Identificação da Licitante:

o Razão Social: Valid Construçôes & Serviços Ltda

o Inscrição CNPtz 45.046.87210001-29

o Endereço: Rua 104 C, 170 -C - Acaracuzinho

o Cidade/Estado: Maracanaú/Ceará

. CEP:61920-160
o Telefone: (85) S 9792-8695

o E-mail:contato@valid.eng.br

2. Objeto:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DOS

SERVIÇOS DEAMPLIAÇÃO DO CEMITERIO SANTA RITA, BR 22ó, BATRRO DOS

VENÂNCIOS, CRATEUS/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PUBLICOS.

3. Proposta de Preço:

ITE},I

DT ZENTOS E QUARENTA MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E U}I REAIS E CINQU ENTA E UM

QTD U\D V. U\IT v. To]âL

AMPLIAÇÀO DO CEMITERIO SANTA
RITA DO MUNICÍPIO DE CRATEUS

1.0 Sen'iço RS 240.251.51 RS240.25 t.5 t

CENTAVOS

DESCRIÇÃO



vqLid

4. Validade dâ Proposta:

5. Condições Gerais da Proposta

Declaramos que nos preços contidos na proposta escrita estào irrcluídos todos os

custos e despesas. tais como: materiais. equipamentos e mão de obra: salários. encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários e outÍos: tributos, taxas e tarilàs, emolumentos,

licenças, alvarás, multas e/ou qualquer seguros em geral, bem como encargos decorrentes

de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer

danos e prejuizos causados à contratante e/ou a terceiros, gerados dteta ou indirelamente

pela execução das obras e/ou serviços.

Atcnciosamente.

bn.ôd,nrt*gveoconslRt,co€sE
VALID CONSTRUCOESHHITê1*1ffi *"'."-.

ESERVrcos ffi*;ffiffi*-H;
LTDA:4s046872000 1 29 :i'tl*S'ffi **"""

VALID CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.]\!E
CNPJ.: 45.046.87210001 -29

EMANUEL #H3^..C.r'"'j,':.".*"*",
ANDERSON ffi#1"a1,;ffi.tÊff=iâJ

ARAUJO:0527862ffi Osg,lt:*:**' "* "*

oü!mtrb àssin.do d'Er6rô.Êt

o ub-itrffitr"ffi
- vo,t.u..."M, ,.Í64 r! evbÍ

A presente Proposta de Preços é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data

abemrra da licitaçào.

Maracanaú/CE, 25 de agosto de 2025.
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votid VALID
E SERVICOS

LTDA:45046872000129

CRONOGRAMA FÍSICO-FINAIiCEIRO

ITEIlT rrÊc r

I
sERVÍÇOS

PRELIMINARES
RS 41.t5?.04

t00.000,,o 100.00,ro

R$ 4l .157.04 RS 4t. t57.04

l I\FRA ESTRI JTIIRA -
FUNDAÇÔES

RS t68.320.t3
26.879,; 15.71o/o t00.00.,,

R$ 45.227.62 R§ 76.939.13 RS.ló.1s3.38 R§ l61i.i20,ri

DIVERSOS R$ 11.524.71
7.tsvo 92.85% r00.000,.

RS 895.52 R§ I 1.629.19 R§ l:.52.1.71

-1
ADMINISTRAÇÀO DE

OBRA
R$ 18.249.63

38.989.i; 40,01% 20,99% t00,000/0

Rs 7.1r3.71 RS 7.105.i3 RS 1,830_59 RS lE.l.l9.6i

R$ 240.251,5r
R$ 94.i93.89 RS 95.873.65 R§ -19.98-i.97

R§ 240.251.51
R$ 94.393.89 R$ 190.267,54 RS 240-251.51

DESCRTÇ..io VALOR (RS) JVÊS I }IÊS 2 Tolal Parcela



vq dti

COMPOSIÇÔES DE PREÇOS UMTÁRIOS

r .1. ( r9-17 PLTCAS P,\DRÂO DE OBRA (\t2)

\laterial PREÇ()
L]\ITARIO TOT-{L

R§ 29.2700 RS 19.8554

R$ I 1.9900 RS 1.7985

RS I09-8789

\.\t.oR: l.l-1.1 I

105,'i ?

11 100

I t69t

Ilrll

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA
ESP. O.]MM

SEINFRA

PONTALF]TE BARROTE DE

PREGO l5xl5 (l-l/4" x 13)
(APROXIMADAMENTE
672UN/KG)

\lào de Obra

fl" \\5
I

I

ü8T

I

I-O\TE f \ID COEFICIENTE

t.0100\ I :

ESMAI-'TE SINTETICO SEINFRA L | ,0000 RS 23.9t00 RS 23.9 t00

SEINFRA \l 4 5000

SEINFRA 0.1500

T0'l dl. \lâteriâl:

FONTE LNIT) COEFICIE§-TE TOTÁI-

R$ 18.1600 RS -13.2280SERVENTE SEINFRA II l.li000

ToTAL NÍão de Obra: I RS 33,2280

FONTE L\I D COEFICIENTtr TOT{l-

SERVENTE SEI\FRA H 0,1150 R5i lli.l600

I-O'l AL \lio de Obra:

r.2. c2t02 RASPÂGEM E LII!ÍPEZA DO TERRE\O (lI2)

\lâo de Obra

I1543 R$ 4.1 535 |

RS,t.15.15

.t.15

] I..1. C2784 ESCAVAÇÃO IIANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ I.sO]n (I\Í])

FO\TE L\ID COEFICItrNTE PREÇO
UNITÁRIO

l:5-ll I SERVENTE SEINFR,{ H 2.r850 
|

R$ tti.l600 R§ 4,1.027 i

TOT-{L llão de Olrra:

Uâo de Obra TOT.{L

RS 44-0271

lt.0-1

,\REIA I:.I

llaterial -I'OTAL

I:01{ I RS 9.1.0000

\lâo de Obra TOT.{L

t:t9r PEDREIRO R§ :1.1600 RS 184.8:40

Il5li R$ t8,.1600 | R$ t5t.8{88 |

RS 317.6728 I

FONTE U\ID COEFICIENTE
PREÇo

U\ITÁRIO
TIJOLO CERÂMICO FURADO
9X t9X lS('\4

SEINFRA uN 115.0000

TOTAL §ltlteriâl: RS 9{.0000

FO\1'E TJ\ID COEFICIE\Tf PREÇO
U\ITÁruO

H

S Ir.1\ FR,\

FO.\"TE LNID COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRTO

Serviço

SERVI:\Ttl

l OTAL llâo dc Obrâ: :

7:5

2.1. C.1592 AI-\'E\.\RÍÂ DE E\tBASA\ÍE\TO F,\l TIJOI-O CER.\\tlCO Ft'R,tDO C/ \RG {\l.\SSA CIIIE\TO E

R$ 12,0700 RS 54.1r50

KG

PREÇO
U\ITÁRIO

PREÇO
T]'NITÁRIO

\.,\LoR:

\.\t_()R:

R$ 0..1000

SEI\FRÀ 7.6500

H 8.1800

TOTAL



TOTAL Serviço:

\'.rt.()R s62.12

votid

(OI'I IARCAMASSA DE CIMENTO E S F- I\ I. R:\ \tl
I AREIA SPEN. TRAÇO l:4

0,3000 RS ll5.Slí)0

RSI

2.2. CI8O7 III'RO CONTOR\O DE AI-\'E\ARIA E CO\CRI:TO (PII,AR+CI\TÂ) REBOCADO. CO}I PI\TUR,T
\t2

Equipâmento Custo Horário

l06n:

!Iâteriâl

I0l6ll
t0t03

l0 I 0l{ AREIA CROSSA

t0109

t0180

I0805 CIMENTO PORTLAND

Il60()

I1605

Il9t7
Il0r,r I

Il09ll

Uào de Obra

l()0-{0

I00"15

Íli9l
12.1C5

It 5ll

BETONEIRA ELETRICA 58OL
(CHP)

t-()1 \t.

t.1800 RS 5.3-100 R$ I 1.6194

0,0400 RS t2.1000

R$ 1t9.6900 I RS 7.1752 |

RS 5.-1287

RS 2.26r4

0.0100 R$ 75.3800 RS 0.75:18

RS 0.-10(X) RS t0.0000

RS ti4.7537

R$ 19.1000 R§ 2.5785

R$ r9.r000 
I

RS 1.1.t600 RS 69.iS0S

R$ 24. t600

YALOR: 267,35 
|

R$ 3.7818 
|

t-o)'{l E t. \tt) COEFICIENTE
PREÇO

Ur-IT.{RlO TOTAI,

RS 0.69t5SF- I\ ITIt,\ H R$ 23.0500000.03

TOTAL Equipâmento Custo
Horário:

T'O\TE UNTD COEFICIENTE
PREçO

U:\-ITARJO

SEINT'RA

SEINFRA

STJINI'RA

K(;

\{.l
KG

0.01100

R§ 62.6900AREIA MEDIA SEINI. RA \Í3 0.0850

t]RITA I SETNFRA \Íl 0.0300 R§ 75.3800

RS 0.5.100SENFR,,\ K(; 45,0000

PEDRA DE MAO (RACHAO) SEI\FR.\ M3 o, r soo I R$ 84.9400

PIIDRlSC O SEINFRT\

TÂBUADEl"-L=lZcm SEINFRA \t 0..1500 RS 5.5 100 R§ 2..1795

L.iN 25.0000TIJOLO CERAMICO FURADO
9Xl9X19CM

SEINFRA

lr{.0000 RS 0.i500TIJOLO MACIÇO COMUITI SEINFRA IUN
TINTA MINERAL
IMPERMEÁVEL EM PÓ

SEINFRA K(i 0,8700

TOTÀ1. \Íatcrial

FO\TE U\TD COtrFICIEITE PREçO
U\ITARIO

l.lDE SEIn-FRÁ

AJI]DANTE DE PINTOR 0.1980II

II 0.1150 RS 2-1.160tr

1.8800PEDREIRO SEI\ FR.\ t{

0.6750PINTOR SFT\FR.\

SERVENTE SET\ FRI\ l{ 4.6800 RS 86._r92trR$ 18.1600 
|

TOTAL ]lão de Obrr:

.].I. C2533 TRÂNSPORTE DE }lATERI.,{L. EXCETO ROCHA ElI CAIIT\HAO AT

trquiprmeDto Custo Horário

É s ror 1u:y

TOTAI.1'O\TE L\íD COEFICIENTE
PREÇO

T]NIT.{RJO

1,/ALID CONSTRUCOES:]
E SERVICOS .-' : .

LTDA:a50.16872C00129 -:1:

[08]

RS 0.6915

AÇO CA-50

RS 0_4960ARI\NTE RECOZIDO N.I3 BWG

RS 2-1.8500

RS 12.7410

\'Í -l

RS (r.3000

RS 2.0t00 R$ l.74tt7

TOT.{L

0,1350AJUDANTE
ARMADOR4ERREIRO

SEINFRA

SENFRA RS 3.2616I0l2l ÁRIUADOR FERRE]RO

RS t6.1080

RS IÍ .9015



vEtid

r0690 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 SEINFRA H 0.1852 RS 154.2600

TOT.\L Equipamento Custo
Horário:

RS 28.5ó90

\.,\I-OR: 28.57

3.2. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZ,ADA

SERVENTE SEINFRA H 0.0675 RS n{.1600 RS l.:.161ll5.li
TOT.\L !Íão dc Obra: RS l.2,16l

r.25YALOR:

.r.1. colrp.0l ADNI|NtSTRAÇÃo (%)

13590 ENC'ARREGADO SEINFRA 0..1000 RS 6. t71.03 RS :.468.41
OBRAS

r8584 I,NG}.,NHEIRO JUNIOR SEINFRA \ÍES 0,ll00 RS 17.126.0t RS 2.252.-18

TOTAL Mão de Obra: R§.r.720.79

Total para 3 meses '14_162-71

Fração del007o RS 141.62

BDI 28.86% .10.87

\.ALOR: I82.50

\lâo de Obra FONTE ( \ID COE}'ICIENTE PREÇO
L]NITÁRIO

TOT-{L

]Iâo de Obra to\1E UNID CoEFICIE\TE PR.EÇO
UNIT.,IRIO

TOT.TL

\l Es



VALid
VALID

E SERVICOS
LÍDA:45M68720001

COMPOSIÇÃO A\ALÍTICA DE BDI

AC Administração Central 3.00
DF Despesas Financeiras 1.30

R. Riscos l.l5
TOTAL 5..15

Benelícios
S.G GarantialSeguros r.00

L Lucro 6. l6
TOTAI- 7,16

I lmpostos
PIS 0.65

COFINS 3,00
CPRB 3.60

ISS 5.00
TOTAL 12.23

Iil)l
'!l t.l(' .\,1i (,r;;i'l)ltrl !,
t. I I lÍ

l lt{,

COD DESCRTÇÃO

Despesas Indiretas

BDI = 28,8ó%



vo[id E SERVICOS
LTDA:45046872000129

ENCARGOS

uR4

,v'§5

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENS.{LISTA ./;

^
CRUPO A

AI INSS 0.00 0.00
SESI 1.50 1.50

A3 SENAI 1.00 1.00

A4 INCRA 0.20 0.20
A5 SEBRAE 0.60 0.60
A6 Salário Educação 1§n 2.50

Sesuro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.00
A8 FGTS 8.00 8.00
A9 SECONCI 0.00 0.00

TOTAL 16,80 16.80

B (;RLPO B
BI Repouso Semanal Remunerado l 7,85 0.00
B] Feriados 3,71 0.00

Auxílio - Enfermidade 0,87 0,66
It4 l3' Salário 11,03 8.33
B5 Licença Paternidadc 0,07 0.05
Il6 Faltas Justificadas 0,74 0.56
B7 Dias de Chuvas I .59 0.00
Blt Auxílio Acidente de Trabalho 0,tI 0.011

B9 Ferias Gozadas t2,35 9.3i
Bl0 Salírio Maternidade 0.04 0.03

TOT-{L 4E,36 19,0.t

C GRUPO C
CI Aviso Prévio Indenizado 5 5? 4.17
(2 Aviso Prévio Trabalhado 0.l3 0.1 0

C3 Férias Indenizadas 1.72 | .30
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa I,ti 7 2-17

C5 lndenização Adicional 0,46 0,35

TOTAL 10.70 8,09

t) GRUPO D
I)l Reincidência de Grupo A sobre Grupo ti u,l2 3.20
D2

0,46 0.35

TOTAL 8.58 3,55

A+B+C+D: 84.4{ .17..í8

B-l

Reincidência de Grupo A sobre Aviso
Prévio Trabalhado c Reincidência do FGTS
sobre Aviso Prévio lndenizado
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Licitante

Seguradora

.;UNiO SEGUBOS S.A

CNPJ ne: 84.9,t8.157/0001-33

Rêgistio: 05436

SEdê: AV. DB. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 39
ANDAF, GJ 302 _ JARDIM BoTÂNIco - cEP 80210-o1o -
CURITIBA - PR

Tomador

.;.it rlO!'.lSÍRUCCES SERVICOS LIDA FnE

CPF ou CNPJ nq: 45.046.9721000'l -29

Sêde: B 104 C CJ ACABACUZINHO 170 LETHA C,
ACARACUZINHO - CEP: 61.920-160 - MARACANAU - CE

Documento eletrôníco diqitalmente assinado por:

s.gurado
PREFEITUHA i/UI'JIC}PAL DÊ CBATEUS CÊ

cPF ou CNPJ nê: 07.982_036/0001-67

Enderêço: R. CELZEZÉ, N.' 1 141, BAIRRO CENTBO -
cEP: 63.700-000 - CRATEÚS - CE

CorÍetora

000002.0.204A(,6.9 LEAO COHHETORA DE SEGUROS

LTDA

:.
). 1

,. ''.t i
Roque lr. de H. Melo

.,,, |\.:.
Eduardo de O. Nobrega

Eduâdo dê Oliveila Nobega Nq de SéÍÉ do C€ílaicaô: I 64070E67443íFA48EA Boqre dê Holanda Meio Ns (,ê Sáie clo Certificaclo:
553D2S701 58D'A03EEC5F6AB39A0EFFF30439400

I Vigência dô Âpólice

lnicio Término

Consulte aqui o ÍegistÍo da sua Apólice na Susep r

Propostâ 5534322

Númêro de Registro Susep 054362025000307750369650

N0 Apólice SeguÍo Garantia 03-0775-0369ô50

Controle lnterno (código ContÍole) 335657739

i.9 ol
03 09 2025 04t12 2025

iunlp

Data dê êmissão 261082025 12:44:43



Nq Âpólice Seguro Garantia 93-9775-9369659

Controlê lntêrno (Código ContÍole) 335657739

Proposta 5534322

Ne de Rêgistro SUSEP O

- objeto da Garantia

A Descrição da Garantiô

Licitàntê

R§ 2-769,81

0775 . GÂRANTIÂ SEGURADO. SETOR PUBLICO

Limite Máximo de lndenização (LMl)
R$ 2.769,81

Vigência - o3lo9/2o25 ê o4t1z/2o2s

Limite Máximo de lndenização (LMl)
Rs 2.769,81

Vigência - o3lo9,/2o25 a 04112/2025

O píesenle documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abdl de 2022

!unto

Ramo

Licitânte

Multas e Penalidades

+ Demonstrativo do Prêmio

..? Garantia Contrôtada: Coberturês, vàlores ê prâzos previstos na Apólice

Modalidade

Limite Máximo Garantido (L.M.G)

Esta Apolice de íiscos dêclarados gaíante lndenizaçáo. até o valor do Limite Máximo de Garantia. pelos PÍejuizos decorentes da Íecusa

do Tomador adiudicatáíro em assinar o conlralo administrativo licitado, conÍorrne termos e condições descrilos no Edrtâl
CONCORRENCIA N. CEOOS/M2s.SEINFRÀ

Ademais, esla Apólce de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prel'uizos decorÍeÍtes do
inadimplemento de multas e penalidades administratívas imposlas pelo Segurado ao Tomador. e não adimplidas no prazo definido no

Contrato Prancipal ou notifcaçâo realizada ao Tomadoí-

ESTA APoLICE NÃo PoDEBA SER UTILIZÂDA coMo coi,PLEi,ENTo oU ENDosso oE APÓLICE AIITERIOBIIEITITE
FORNECIDA POR ESÍA SEGURADOBA REFERENTÉ AO MESMO EOITÂL gOU CONTHATO OBJETO DESTE SEGURO.



Píêmio Líquido Licitante

Na Apólice SeguÍo GaÍantia 03-0775-0369650

Controlê lnterno (Código Controlê) 335657739

Proposta 5534322

Na de Rêgistro SUSEP 65a362625660307750369650

R$ 160,OO

R$ O,OO

R$ O,OO

Rs 160,OO

é Condiçóês dê Pagamênto

o4/0912025 26044334 Rs 160.OO

Em alêndiírEnto à Lei 12.741i'|2 iníormamos que incidem as aliquotas de 0.65% de PlsrPasep e de 4% de COFINS soúe os prêmios de seguros,

dêdLridos do eslâbelecido em legislação especí6ca. O{s) valor(ês) aciÍna descíno(s), é(sâoi devido(s) no c€náÍio desla contralação de cobertura(s).

Pode(m) solÍer alteração(ôesi quando contralada(s) isoladamente ou em oulÍa composicào

Prêmio Total

Valor

3

jqn$p

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Pârcela Vêncimento Nq Carnê

1



Propostâ 5534322 iunrp
Na de Registro SUSEP 05436202500030775036965n

Condições Contratuais da Apólice dçr

Seguro Garantia para Licitante
Processo SUSEP n.a 15414.63637112022-53.

1
Objetivo do seguro-
Riscos Cobertos 2. Riscos Exckx?os

4
Alteraçóês,
Rênovaçôes e
Atualizaçôes

5
Reclamação e
CaracteÍização de
Sinistro

6 lndenizaçáo e Sub-
rogação

concoÍíência de
Apólicês e GaÍântias

1O. Controvérsias 11 Aceitação 12. Disposiçóes cerais

13. Dêfiniçóes

Ne Âpólicê Seguro Garantia 03-0775-0369650

ContÍole lntêÍno (Código ContÍolê) 335657739

As Condiçôes Coírtratuais destâ Apolice tamtÉm estáo dispooíveis paÍa consulta na Égina da interná dâ
SupeÍintêndência dê Seguros PÍivados (htlpsr/www.gov.bÍ/susep) ou da Junlo Sêguros fiuntoseguros.corn).

Confira aqui as Condições Contratuâis da Apólice

ü
3. Prêmio

7. Perda de Dirêitos 8. Extinçáo da cobêrturâ 9
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CONOIÇOES CONTRATUAIS. LICITÁNTE
PROCESSO SUSEP n.a 1541 4.636374t2O22-97

Obietivo do Seguro- Biscos Cobertos

1.í- Esle contralo de seguro garanle lndenizaçao, até o valor do Limile Máximo de Garantia, pelos Preiuízos decoíenles da íecusa do Tomador

adludicatário em assinar o conlrato administrativo licilado, ou demais inadimplemenlos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais

levêm à execução da garantia de oíerta.

2. Biscos Excluídos

2,1. Não êstão incluidos na cobeíura quaisquer prejuizos ocasionados direta ou indiretamente e ocoridos em consequência de

o obÍigâÇôes trabalhislas e pÍevidenciárias;

o rascos cobenos por outros ramos ou modalidades de segulo, tais como, mas não se limilando a seguro de
responsabllidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

o
o
o
o
o

o

evênlos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos lermos do Código Civil;

inadimplência de obrigaçoes do Edital que não sêiam de responsabilidade do Tomador;

pgnalidades decgrrênlss do atÍaso do Tomador na apresentação desta Âpólica e seus Endossos, ou da inadequaçáo da
Apólice para gaÍantia do Edital;

atos de terrorismo conÍoÍme dêfinido por legislação ou aegulamentação aplicável;

obrigaçóes que nâo estêiam exprêssamente garahtidas e previstas no objeto da presente Apólicei

quaisquer Preiuizos, pêrdas ê/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorÍupção perpelradas com
participaçáo dolosa do Segurado e/ou seus rêpÍesentanles;

quaisquer preiuízos decorrêntes da alleÍação da obrigação garantida por esta Apólice que lenha sido acordada entÍe
Seguíado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

o
o quaisquer peÍdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materlais, preiuizos e despesas emergentes ou consequentes

de qualquer ,oÍma de rsdiação, contaminação, Gsiduo ou fssâo, inclusivê, mas não se limitando, às nucleares ê
ionizantes;

o

5

C)
t

U

ê Vota, âo men! ioicial

O

inadimplência dê obÍigaçóês garantidas, decorÍênles de atos ou íalos de responsabilidade do SeguÍado, que tenham
contribuido de ÍoÍma delerminanlê paÍâ ocoÍrência do Sinistro;

atos de hostilidade, guerÍâ, rebelião, insuneiçáo, Íevolução, confisco, deslruição ou requisição dêco,Íentes dê qualquer
ato de autoridade de íato ou de dirêito, civil ou mililaÍ e, em gêral, lodo ou qualquer ato ou consequência dessas
ocorências, bem como atos pralicados por qualquer pessoa agindo oú em ligação com qualquer organizaçào cuias
atividades vlsem â dêrrubar pela lorça o govêrno ou instigar a sua quêda, pela pedurbação da oÍdem politicã e social do

pais poÍ meio de atos de terrorismo, gueÍra, Íevolução, subversão e guerrilhas;
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U

cópia do Edital de licitação e seus anexos;

cópia da notifcaçâo do Tomador para assinatura do contralo administrativo licitado;

cópia do pÍocesso administralivo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicaçâo de Íhultas elou
apuração dê Preiuizos ao Sêgurado;

planilha, rêlalório e/ou correspondências iníormando os PÍeiuizos soÍÍidgs;

planilha, telatório e/ou correspondências inlormando da existência de valoÍes rêtidos;

quaísquer das hipóteses paevistas no arl.99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/202í.

o
3. Prêmio

3.í . O Tomadoí é íesponsâvel pelo pagarn€rÍo do Prêmio coíespondente à Apólice, assim coÍÍlo de todos s€us Endossos.

3.2. Esla Apólice continuará ein vigor mesmo quando o Tomadoí não pagaÍ o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A pÍesente modalidadê de Seguro Garantia náo contempla a hipótêse de devolução de Píêmio em caso de cancelamenlo

4. Alteraçôes, Renovações e Atualizações

4. 1 . A AÉlice acompanhará as rÍpdificações já previstas no Edital subscrito, íEdiante emissáo de Endosso ou nova AÉlice.

r

4.2. Para allêraçôes posteriores efetuadas no Edital, em virlude das quais se laça necessáÍia a modificaÇão da Apolice, esta poderá acompanhar tais

rnodifcaÇôes. desde que solicitado e haia o respectivo aceite pela Seguradora, poí meio da emissão de Endosso ou nova AÉlice.

4.3. As alterações, Íênovaçôês ê alualizaçôês nâo se presumem e serào precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos

documentos que as demonslrem, inclusive paÍa a atualização monetária do LMG pelo indicê constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecêm o seu deveÍ em comunicaÍ à Seguradora, em prazo razoável,

nunca superior â 10 (dez) dias útêis após o rato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obriqação constante do Obieto da GaÍantia que

inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações íormalizadas contratualmente.

4.5. A nâo observância pelo Sêgurado das obrigações congtantês no itêm 4.4. importam em Perda de Direitos, coníorme item 7, abâixo,

desde que (i) disso resulte agravamenlo do risco cobeno: e (ii) isso tenha rêlação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela

Seguíadora, que o Segurado silenciou de má-Íé.

5. Heclamação e CaracleÍização de Sinistro

5.1. Beclamaeáo de Sinistro: não sanado o lnadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Rêclamação de Sinist,o
podeÍá ser realizada p'êlo SeguÍado, medlante ênvio de comunicação à Seguradora, ao "caÍral de sinistro" constanle do silio eletrônico

dâ Seguradora, inromando-a acê,ca da conclusão do processo administrativo para apuÍação de Preiuizos.

5.2. Caraclerização do Sanistro: o Sinistro restará caracteíizado quando da exigibilidade dos Prêjuizos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do

Íomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

\v 5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a aprgsêntação dos seguintês documentos:

C)

E

o
o
o
o
o
0

6
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cópia iniegíal do pÍocesso licitatôrio coÍrespondenle ao Edital;

jqnrp

ê Votaí ao meÍl! inicial
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cópia de atas, nolificações, contranotificaçôes, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados en
e Tomador, relacionados à inâdimplência do Tomadot;

Atos ilicitos dolosos ou poÍ culpa grave eqqiparável ao dolo comprovadamentê pralicados pelo Sêgurado, ou ainda pelo
seu replêsentarte lêgal;

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

Se o Segu.ado não cumprir inlêgralmenle quaisquer obrigaçôes previías nas pÍesentes Condições Conlratuais desta
ÀÉlice;

cópia do novo contrato fiÍhado pêlo SeguÍado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

5.4. !eSClaçê9_09§!!§!Íq a Sêguradora deverá apresentar Rêlalório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinla) dias coríidos, contados do
.ecebimento da Beclamaqão de Sinistro devidamente acompânhada dos documênlos acima listados.

-..4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos elou intormaçóes complementares para a análise de cobertura
da Reclamação de Sinistro apresêntada, hipótese nâ qual o prazo pÍêvisto no item 5.4, seÍá suspenso, voltando a correr sua contagem
a parlir do dia úlil subsequente àquele em que lorem completamenle atendidas as exigências da Seguradora.

5.4.2 Em caso de decisão iudicial, ou arbilÍal, que impêça ou de alguma ÍoÍma influêncie na possibilídade de execução da gatantia pelo

Segurado. ou suspenda os eÍeitos da Beclamaçáo de SinistÍo comunicada à SeguÍadoÍa, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item

\r 5.4. interrgmpido, reiniciando a parliÍ do primeiro dia útil subsequenle à Íevogação dos eÍeitos da decisão, mesmo que tenham sido
anlêÍpostos recuÍsos, se estes não possuíÍem eÍeito suspênsiyo.

6. lndênização e Sub-.rogação

6.1. CaÍacteÍizado o Sinisao, a Seguíadora indenizarâ o Seguíado, ou o Beneficifuio mediantê pagameito em dinheiÍo dos Prejuízos ocasionad6 em

razáo da inadimplência do TomadoÍ.

6.1 .'1. O cálculo da lndenizaçâo corrêspondeíà ao valor das multas aplicadas ao Tomador. conÍorme disposto no Edital.

o

6 1 2. Em complemento ao cálculo descrilo no ilem 6 .l.1 acima, na ocorrência de Sinistro. os eventuais saldos de crâlitos do Tomador apurados junto

ao Segu.ado, seráo utilizados paÍa amoÍtização do valoÍ d3 indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

o

6.3. O pagarnento da lndenização deverá ocoríeÍ dentro do pÍazo máximo de 30 (tíinta) dias. devendo o Segurado co,aboÍaÍ com a assinalu,a do

lermo de quitaçáo ou do teamo de reloÍnada, conÍorme o caso-

6.3.'l- O nào pagamento da lndênizaçáo no prazo píevisto suieitará a Seguradora ao pagamento de iuÍos de mora e correção monetária. a partiÍ

daquela data. nos teÍmos do Editale Sua legislaçáo específca.

\Z ô.c. eaga a tndenização, a Seguíadoía se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado conlra o Tomador elou terceiros cujos alos ou Íatos tenham

dado causa ao SinistÍo-

6-4.1. E inefcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga. êm pÍejuizo da Seguradora, os dirertos de sub-íogaçáo.

7. Pêrda de Dirêitos

7.í. O Segurado perdeÉ o diÍeilo à hdenização na ocorÍência de oma ou mais das seguinles hipótes€:

@
@ Descumprimênto de obrigações do Tomador decoírenles de atos ou Íalos de responsabilidade do Segurado que lenham

contribuido de Ío,ma delermiÍrante paÍa a ocorrência do SinistÍo;

7Ç Voltaí ao menu iniciat

@

6.2. Caso o pagamenlo da lndenização aconteça antes da apuraçâo dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à

Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

jqn§p
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Se o Segurado deixaÍ de tomar as providências para evitaÍ ou minorar as consequências do Sinistro

7.2. O Segurado está ciênte das hipóteses de peÍda de diÍealo quanlo a descumprimenlos de suas obÍigaçôes. ônus, êncargos.
desembolsos e despesas de sua Íesponsabilidade, assumidos e acodados no âmbilo do Contrato Principal e/ou desta Âpólice.

7.3. Ao aceilar a prêsêntê Apólice/Eídosso o Segurado declara à Seguradora quê até a data de emissão da presente ApóliceiEndossos
nào há nenhuma circunslância, evento ou inadlmplemento do TomadoÍ Íelerente a(s) obrigaçào(ões) conslante do Obieto da Gârantia,

que tenha gerado ou venha a gêrar uma Expectativa de Sinist.o, um aviso de Sinistro ou que caEctêrize a ocorrência de urrl Sihislro.

o
@

@
@

o
o
o
o
o

Se o Segurado ou seu repÍesentante fize. declarações inexatas ou omitir de má-Íé ciÍcunstâncias de
que configurem agravamenlo de .isco de inadimplência do Tomador ou que possam ihíuenciar na aceitação

Se lor Íeâlizada altêração no Conlrato Principal sem anuência prévia da Sêgurâdora, dêsde que: (i) disso rêsultê

agravamento do Íisco coberto; e (ii) lal situação tenha.elação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado
silenciou de má.té;

Ausência ou intempestividade da comunícação da Expectativa de Sinistro na loÍma do item 5.1 destas Condiçóes
Conlíatuais, caso configure agravamento do Íisco e impêça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

o contrato administíativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for defnitivamente assinado êntrê Segurado ê Tomador;

quando a SeguradoÍa e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LIVIG da Apólice;

quando o Obielo da Gârantia for extinlo; ou

léímino da vioência prevista na Apólice ou Endosso

8.2. A responsabilidade da Seguradora êstá limitada aos PÍeiuizos decorrêntes dos evenlos de inadimplemento ocorridos durante a

vigência da apólice, observado o prazo pÍescÍicional dê 1 (um) ano aplicávêl ao conlralo de seguro para sua caraclerização e

comunicação à Seguradora.

9- Concorrência de Âpólices e Garantias

9.1. E vedada a utilização de mais de um S€guío Garantia na mesma modatidadê para cobrií o mesmo ob,eto. salvo no caso de apólices

complementaíes.

9-2. No câso de exislirem duas ou mais garanlias distintas cobrindo as mesmas obíigações do Obieto da Gaíantia. a lídenizaÇáo deverá ser dividida

píopoícionalmêntê enlre as garantias apíesenladas ao Edital, de modo a náo íesultar em ade.ição de lucro ao Sêgurado.

I

rr:). Conlrovérsias

8. Extinção da Cobertura

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguiÍ-se-á, de pleno direito, quando ocoííeí umadas seguintes situações abaixo:

ê Voltar ao mênu;nicial
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10,1. Eventuais conlrovéísias enlre SeguíadoÍa e SeguÍado seráo píocessadas no Íoro do domicilio do Segurado

'I I . Aceitação

1't.í. A contrataçào da Apólice soíÍ|ente podeÍâ seÍ Íeil,a m€diante proposta assinada pelo píoponente, seu representante ou por corÍeloí de seguros

habilitado e nomeado, poí todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação

do risco.

11.2. A Seguradoía terá o píazo de 15 (quinze) dias para se maniíestaí sobre a aceitação ou não da píoposta. contados da data de seu rêcebimenlo.

11.2.1. A solicitação de documentos complementaíes poderá ocoÍíer mais de úma vez, durante o prazo pÍevasto no ilêm 11.2. Nesla hipótese, o prazo

ie 15 (quinze) dias previslo no item I 'l .2 ficaíá suspenso, voltando a correí a partir da data em que s€ der a entrega da documenla€o.

11.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outío

meio escrito válido. A ausência de maniÍestação. por escrilo, da Sêguradora. no prazo acima aludido. não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

1 Í -4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de conlrataçáo ou alteraçáo de resseguío lacultalivo. o prazo aludido no item 1 1 .2. será suspenso até

\/ que o íesseguíadoí se manifesle formalmente, comunicando a Seguradora. poÍ escrilo, ao proponente, tal eventualidade, ressaliando a consequente

nexistência de cobertura enquanto perduÍar a suspensáo.

Í 1 .5. A emissão da Apólice ou do Endosso seíá feita em até 1 5 (quinze) dias. a parlir da data de aceilaçáo da píoposta.

11.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à aúlise do risco.

12. Disposições Gerais

12,1. No tocante à slocação dos rlscos previstos nesla garantia, havendo conlÍaÍiedade ê/ou divergência êntrê ãs disposiçóes pÍêvistas
na presenle Apólice/Eídosso e no contÍalo e/ou adltivos garanlidos, prevalecerão sempre ôs disposlções da pÍesente

Apólice/Endosso.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conísrência das condiçóeg e termos degta Apólicê ê/ou Endosso, êstôndo de plêno acordo que

a Segurâdora a preste e cumpra, lal como dlsposto em suss Condiçóês Contrâluâls.

12.2.1. Para ôusêncla dê dúvldas, a presênle Apóllce nâo contém cláusula de retomada e não oíerece cobertura para as hiÉleses
previslas no an- í02 da Lei í4.13312021.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juíidico e a efiúcia do coôlrato de seguro é vinculada à aceilação do

Segurado da presente Apól;ce ou En(hsso em sua integralidade.

í2.4. Esta Apólice é inalienável e iíevogável.

125. Considera-se como ámbilo geográfico de cobertuÍa todo o teÍritóíio nacional.

12.6. A presenre Ápólice náo conla com hanquias, participações obíigatórias do Segurado, caíência de qualquer tipo, assim como nâo peímilê a

reintegraçâo do seu Limite lúáximo de Garantia.

'I 2.7. Este seguÍo é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8. O rêgistro do prodúo é automático e não íepresenta apíovação ou íecomendação poÍ parte da SUSEP-

Í2.9. O Segurado poderá consultar a situação cadaslíal do coÍrelor dê sêguros e da socaedade seguradora no

sitio elelíônlco httpsr,&/ww.gov.bÍ/susep.

1 3. Definições

1 3-í . Em acréscimo aos termos definidos constantês das Condiçoes Contratuais, aplicam-se tamtÉm a esta AÉlice, as seguintes defniçies:

Ê l. Apólice: documento. emitido e assinado pela Sêguradora. que rêpresênta formalmente o contrato de Seguro GaÍantia

I

iunr.ç

ê votar ao íYlenu inicial
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ll. Beneficiá.io: pessoa juridicâ, a qual possui interesse legitimo no Objelo da Garantia e que podê incorreí. diíeta ou indi

Prejuizos dêconentes do inadimplernento contratual do Tomador.

lll. Condições Particulares: coniunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes Contratuais

lV. Edital: ato indicâdo no Obieto da Garantia, poí intêrmédio do qúal o Sêgurado Íaz público seu píoÉsito de licitaí um obiêto determinado,

estabelece os íêquisitos exigidos dos píoponentês e das proposlas, íegula os teÍmo6 sêgundo os quais os avaliaÍá e fxa as cláusulas do

eventual contrato a ser firmado, conlemplando o inslrumento de sua publicaçáo, seus anexos, manuais. resumos, píoietos e demais

iníormaçôes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Sêguíadora por meio do qual são tormalizadas alterações da Apólicê

Vl. lndsnizaÉo: contraprestaçáo da SeguradoÍa peranlê o Segurado íelaliva aos Prejuizos causados pelo Tomador em razão do

inadimplemenlo das obrigações cobertas pelo seguro, a qual podeíá se dar por meio de pagamenlo em dinheiro dos Prejuizos apuíados no

ámbilo dos PÍeiuizos cobertos pelo sêguÍo.

Vll. Limite Háximo dê Garantia (LÍtlG): valor mâimo de lndenizaçáo gaíanlido pela Seguradora considerando uma ou mars coberturas

previstas na Apolice.

Vlll. Preiuizos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Íomador, em decorrência da náo assinatura do contíato adminislrativo.

conroíme definido no Edital. as quals nâo tenham sido adimplidas no prazo deÍnido no Edilal ou notificaçáo ao Tomador.

lX. Prêmio: importáncia devida pelo Tomador à Sêgúradora. como contrapíestaçâo da cobeftura de seguro conlratada.

iÀ
L_.t

e

e
e X. Prêmig lrinimo: a parcela do Píêmio não Íeembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneÍação mínima a parti. do momenlo da

emissào do seguÍo, em razão do consumo de capacidade e seu cuslo de oportunidade, bem como pela píópria gaÍantia securitáíia prestada

desde o momento da emissào da Apólice.

: Xl. Relatório Final de Regulaçãg de Sinistro: documento no qual a Seguradora coÍirunrca exisléncia de cob€rlura ou. c,onforme o caso.
'' âs razóes técnico legais para eventual negativa de coberlura ou exUnçâo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

Xll. Segürado: entê da Adminisaaçâo Pública que publica o Edital, nos teímos da legislação

Xlll. SeguÍadoÍa: é a Junto Seguros S/4.

XV. Tomador: pessoa jurÍdica participante de processo licitalório coÍrespondente ao E0ital

'o' XVll. Vagência; as Apolices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para talfm neles indicadas

.4,

E:Il--|r;t

B

x.

o
T5

j.lnto

ê VolhÍ ao mênu inicial 10

Õ

XlV. Seguro Garantia: seguÍo o qual garante o fel cumpíimento das obíigaçôes assumidas pelo Tomador perante o Segurado. conÍorme os

termos da Apolice, podendo se limitaía Íases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Píincipal.
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{ susrp I Emissão dê cêrtidôes

MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

cooRoeNaçÃo-cERA.L DE REGrsrRos E

RuronrznçÕes

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A.. com sede na

cidade Curitiba, CNPJ 84948157ooo133, possui os

seguintes diretores:

Nome

DIEGO MARINS MASSARA

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES

GUILHERME MALUCELLI GOBBO

Cargo

Diíêtor

Diretor

DiÍêtor

Dirêtor

Diretor
KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC

AÉ€ssúve{ coín
Vt&ras

https://www2.susep.gov.bí/sâfe/menumercâdo/cêrtidoesi/emite_cêrtidoêsadm_2011.asp?êntcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1:2

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

# tçl
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LUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI Diretor

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

Código da Certidão: cAo5436_12o82o25:ogo6o6_281
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

rt I Acessívet cqn
VLibras

gwbr a
!

hrtpsJ/www2.súsep.gov.br/safe/menumeÍcâdo/certidoes/emitê_ceítidoesadm_201'1.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 22

Rio de Janeiro. 12 de Agosto de zo25

tçt
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PARECER DE ANÁLISE DE DOCU§IENTAÇÃO PROPOSTA DE PREÇ
CONCORRÊNCIA EI,ETRÔNICA N" CEOOS/2025-SEINFRA

I _ OBJETIYO:

Analisar a proposta de preço apresentada pela empresa VALID CONSTRUÇÕES &

SERVIÇOS LTDA, CNPJ n" 45.O46.87210001-29. participante do Edital de

Concorrência eletrônica n CE008/2025-SEINFRA da Prefeitura Municipal de Crateús.

emitindo o seguinte parecer técnico.

2 _ OBJETO DA CONCORRÊXCIN EITTRÔXICI.'

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de ampliaçào do

cemitério Santa Rita, BR 226, baino dos Venâncios, CrateúsiCE, através da secrctaria dc

infraestrutura e serviços públicos.

Analisando a proposta encamiúada, verificado que foi apresentado planilha

orçamentária, composições de preços unitários. composição do BDI, composição dos

encargos sociais e cronograma conforme solicitado no Edital. Analisando os valores

indicados nos preços unitários e coeficientes nào se observou nenhuma alteraçào indevida

ou valores fora da realidade.

Com isso, do ponto de üsta têcnico, a proposta está de ACORDO com o solicitado

no edital.

Scm rnais para o momento.

Crateús. 09 de seternbro de 2025

ELIAB GOMES Assinado de forma

MOREIRA:60g4g 
disitalpor ELIAB

534311 MoREIRA:6094853431 l

Eliab Gomes Moreira
Engenheiro Civil

CREA/CE 062114t02-0

Rua Manoel Augustinho. 5,14 - Sào Vicente - Crateús1'CE

3 _ DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS:


